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PROJETO BÁSICO 

 
 
 

CONVITE Nº 001/2017 - SEMC 
PROCESSO Nº 007/2017 - SEMC 

 
 
1. DA JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Cultura – SEMC, no sentido de atender a demanda 
cultural do evento Paixão de Cristo necessita adquirir serviço de locação de palco, 
som, iluminação, grid, arquibancada e disciplinadores para atender às necessidades 
do evento cultural Paixão de Cristo. 

Devendo ser realizado o competente processo licitatório para aquisição dos serviços 
de locação mencionado.  
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, GRID, 
ARQUIBANCADA E DISCIPLINADORES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO EVENTO CULTURAL PAIXÃO DE CRISTO. 

 
LOTE 001 – Palco. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. V.UNT. TOTAL 

 
 
01 

Palco em estrutura metálica medindo 
10mx05m com altura de 01 metro contendo 
duas escadas de acesso e 38 metros de Grid 
P30 
 

 
 

Diária 
 

 
 

04 

  

 
02 

Palco em estrutura metálica medindo 12mx05 
com altura de 01 metro e meio. 
 

 
Diária  

 
03 

  

 
03 

Palco em estrutura metálica medindo 12mx04 
com altura de 01 metro. 
 

 

Diária  
 

03 
  

 
04  

Palco em estrutura metálica medindo 06mx04 
com altura de 01 metro. 
 

 

Diária 
 

03 
  

TOTAL LOTE 001  
      

 
LOTE 002 – Som e Iluminação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. V.UNT. TOTAL 

 
 
01 

Sistema de som contendo 08 caixas line e 02 
Sub, 02 microfones sem fio, 04 microfones 
para cordas, 01 mesa de 16 canais e 03 
monitores. 
 

 
 

Diária 

 
 

02 

  

 
 
02 

Sistema de Iluminação contendo 20 Par Led, 
20 Par 64, 06 Sete Light, 02 mini brut, 01 
maquina de fumaça, 01 Rack, uma mesa 
digital e fiação necessária. 

 
 

Diária 

 
 

04 
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03 

Sistema de som contendo 16 lines, 08 subs, 
01 mesa digital, 10 microfones bilabial sem fio 
redset, 02 microfones com fio, 06 microfones 
78, 12 microfones para instrumento. 
 

 
 

Diária  

 
 

02 

  

 
 
04 

Sistema de Iluminação contendo 24 Par Led, 
24 Par 64, 06 elipsoidal, 02 canhões seguidor, 
01 mesa digital avolites, 01 Rack tour, 01 
maquina de fumaça, 03 strob 3.000, 60 cabos 
de sinal, 04 bin 200 
 

 
 

Diária 

 
 

02 

  

 

TOTAL DO LOTE 002 
 

 
 

 

LOTE 003 – Arquibancada, Grid e Disciplinadores 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. V.UNT. TOTAL 

 
01 

Arquibancada em estrutura metálica medindo 
20x11m, com 12 degraus e guarda corpo. 

 
Diária 

 
04 

  

 
02 

Estrutura metálica de Grid P30 medindo 68 
mts. 

 
Diária 

 
02 

  

 
03 
 

Disciplinadores em estrutura metálica medindo 
400 metros de comprimento, sendo cada peça 
de no mínimo 2 x 1. 

 
Diária 

 
02 

  

TOTAL DO LOTE 002  

  

 
3. DA PESQUISA DE PREÇOS 
3.1 Os preços consignados foram auferidos com base na pesquisa de preços no 
mercado local com três empresas especializadas do ramo e compõem o processo. 
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será por ocasião das 
comemorações alusivas ao aniversario de 355 anos de Santarém; 
4.2 O prazo de entrega do objeto da licitação deverá ser feito de forma imediata 
dentro dos horários e locais determinados pela SEMC; 
4.3 O fornecimento do objeto da licitação deverá ser feito diretamente à SEMC, 
através de requisição expedida pelo Núcleo de Administração e Finanças – SEMC. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

13.392.00062.141 (Apoio e Incentivo as Manifestações Culturais) 
3.3.90.39..00.00 (1343) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 
 
6. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no Contrato e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
I – Executar os serviços no prazo previsto; 
II - Responsabilizar-se pelo serviço fornecido, o qual deverá estar de acordo com as 
especificações do Edital; 
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III - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
IV - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
V - Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, 
taxas, despesas de transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer 
outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto; 
VI - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais 
ser entregues sem ônus adicionais; 
VII – Efetuar o cumprimento do objeto do certame nos locais a serem designados 
previamente pela SEMC; 
VIII - Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
IX - Responsabilizar-se: 
a) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, serviços encargos sociais e 
trabalhistas, qualquer despesa referente aos serviços, inclusive licença em 
repartições públicas, registro e publicações e autenticações do contrato e 
documentos a ele relativos, se necessário. 
b) Caso a Licitante vencedora do certame, se recuse a executar o objeto contratual 
ou venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação 
poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e 
optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos 
serviços e constatação de sua execução, onde a nota fiscal será atestada pelo 
responsável do departamento recebedor competente. 
 
8. DO RESPONSÁVEL 
8.1 Secretaria Municipal de Cultura – SEMC 
 

 

Luis Alberto Mota Figueira 
Secretário Municipal de Cultura 
Dec. nº 002/2017 - SEMGOF 
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TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  

CONVITE Nº 002/2015 – SEMAD 

 

 

 

Consoante, disposições legais, previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

declaro: 

- Existir recursos orçamentários para a despesa. 

Dotações exercício financeiro de 2015: 

04.122.00022.020.0227.3.3.90.39.00.00 (MANUT. SEMAD) 
04.122.00022.021.0238.3.3.90.39.00.00 (GAB.PREFEITO) 
 

Declaro, ainda, que fiz reserva orçamentária para a referida compra. 

 

Santarém, 02 de junho de 2015. 

 
 
 
 

 
 

EDENIL MIRANDA SALGADO 
Chefe do Núcleo de Administração e Finanças SEMAD 
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